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PROJETO DE LEI  

Altera a Lei n. 1.159 de 3 de fevereiro de 
1970* 

Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faz sa—
ber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ále promulga a se— 
guinte lei: 

ARTIGO 12 — O artigo 12, da Lei n. 1.159 de 3 de feve— 
reiro de 1970 passa a ter a seguinte redaç 

"Artigo 12 — Fica o SAAE, criado pela Lei n. 1.141, de 15 de outubro 	de 
1969, pelo se UDjretor, na qualidade de mutuário final, autorizado a contra-
ir, com o Banco Nacional de Habitação, na qualidade de agente financiador 
e o Fomento Estadual de Saneamento Básico, na qualidade de agente promotor, 
érgãõ técnico e financiador, criado pelo Decreto Lei n2 172, de 26 de dezen 
bro de 1969, em conjunto ou separadamehte, através do Banco do Estado de f 
no Paulo S/A, este na qualidade de agente financeiro, um empréstimo ate 
a importâRcia de cr$ 2.400.000100 (dois milhas e quatrocentos mil cruzei-
ros), de- conformidade com os Convénios OVN—oo73/68 e CVN-0074/68, este reti 
ratificado pelo termo de 13 de janeiro de 1970, celebrado entre o Banco Nam 
cional de Habitação, o Govârno do Estado de São Paulo, Secretaria dos Servj 
ços e Obras PlIblicaa e o Banco do Estado de São Paulo S/A." 

ARTIGO 22  — O item "c", do artigo 32, da Lei n. 1.159 
de 3 de fevereiro de 1970, passa a ter a 
seguinte redaçao: 

Oc) Oferecimento, em garantia, das receitas provenientes dos serviços de 
gual  pelo SAAE e, pelo Município, suas rendas, inclusive as atribuidas pe-
lo Fundo de Participação dos Municípios a que se refre o artigo 25, incisc 
II da Constituição do Brasil na forma do artigo 62, da presente lei, assim 
como dos recursos decorrentes da participação do Município na arrecadação - 
do Imposto de Circulação de Mercadorias, de que trata o inciso II, parágram 
fo 82, do artigo 23, da referida Constituição, até o limite dos débitos re- 
sultantes do empréstimo.° 

ARTIGO 32 — Ao artigo 32 4 acrescido o item "d", com 
seguinte redação: 

"d) Multa de 10% (dez por cento) sabre o montante do debito, para atender 
às despesas de execução judicial, no caso de inadimplemento do contrato po: 
parte do Município." 

ARTIGO 42  — Os artigos 42,52,62,72,82  e 92 , da Lei n, 
1.159 de 3 de fevereiro de 1970, passam a 
ter a seguinte redação: 

"Artigo 42 — Os orçamentos do Município consignarão verbas especiais para 
o pagamento dos empréstimos, feitos de ac8rdo com os Cenvenios referidos 
no artigo 12, bem como verbas para o pagamento de juros e amortizaçUs de 
financiamento, que sego aisteadas com as rendas dos próprios serviços, e, 
subsidihriamente, com as demais rendas do Município, o qual deverá, obrigai 
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tériamente incluir, em seus futuros orçamentos, as verbas necessárias p 
ra o atendimento dos encargos assumidos, em decorrancia do empréstimo a 
torizado por esta Lei. 

Artigo 52 - Para efeito da garantia mencionada na parte inicial do /tem 
"c", do artigo 32, serão fixadas taxas e tarifas para o serviço de abas 
tecimento de água, de conformidade com as instruçiges do FESB e BNH. 

§ 19  - O SAAE, obrigar-se-á a entregar os avisos de débito aos contribu 
intes do serviço de água e as importâncias, a eles referentes, serão re 
colhidas na agencia local do Banco do Estado de São Paulo S/A, ou em a-
gancias de outros estabelecimentos, por ele autorizado, o qual liberará 
o-que exceder a 1,2% (um dois décimos por cento) dos encargos financei-
ros contratuais. 

§ 22 - As taxas e tarifas correspondentes aos serviços de abastecimento 
de água serão fixadas e atualizadas, sempre que necessário, de maneira-
a atender, suficientemente, os custos totais, de ac8rdo com os cálculos 
alaborados pelo FESB. 

Artigo 6Q - Para cumprimento e efetivação de garantia de que trata a 
parte media e final do Item "c", do artigo 39, ficam a Prefeitura Munis 
pal e o SAAE, autorizados a conferir, ao Banco Nacional de Habitação e 
omento Estadual de Saneamento Básico, através do Banco do Eatado de Sã 

Paulo 5/A, ou a quem aquelas entidades delegarem, em caráter irrevogáve: 
e exclusivo, os poderes necessários para o recebimento das quotas atri-
buidas ao Município, por fôrça do disposto no artigo 23, inciso II, § 8 
do produto de arrecadação objeto do § 22, ao artigo 24 e, an forma perm 
tida pela legislação vigente e pelo Tribunal de Cohtas da União, daqu 
las objeto do artigo 25, todos da Constituição da ReptIblica Federativa. 
do Brasil, alterada pela Emenda Constitucional nft 1, de 17 de outubro di 
1969, para com as mesmas efetuar o pagamento das parcelas proventura em 
atraso. 

Artigo 72 - Ficam, o Bando Nacional de Habitação e o Fomento Estadual di 
Saneamento Básico, desde já, autorizados a retirar, no Banco do Estado • 
de São Paulo S/A, ou outro estabelecimento, das quotas do ImOsto de Ci: 
culação de Mercadorias pertencente à Prefeitura Municipal, as-importen-
cias que lhe forem devidas em razão-do financiamento autorizado, inclus 
ve parcelas relativas à contra-partida referida no contrato de financia 
manto, objeto desta lei, desde que não recolhidos pelo SAAE, em tempo 11; 
bil. 

Artigo 82  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adiei 
vais que se fizerem necessários à execução dos serviços e obras, utili• 
zando-se, para asse fim, dos recursos decorrentes das operações de créd: 
to de que trata-esta lei e de outras consideradas hábeis face ao artigo 
43 da lei Federal n. 4.320/64. 

Artigo 99  - Os recursos referidos no artigo anterior serão empregados • 
exclusivamente na execução de serviços de abastecimento de água e em sul 
vençao pela Prefeitura Municipal, ao SAAE, para fazer face à contra-par 
tida local prevista no contrato de financiamento" 
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ARTIGO 52  — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em 
contrario:'  

Dr. Caio Gomes igueiredo 
—Prefeito Municipal 
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